
 

 

Processo nº 8.601-0/2016 
Interessados  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
 Permínio Pinto Filho – ex-Secretário 
 Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi – Superintendente 

Administrativa - Período de 24-8 a 31-12-2015 
 Carlos Alberto Dantas da Silva – Superintendente Administrativo - 

Período de 28-1 a 12-5-2015 
 Ney Roberto Lucas de Amorim – Fiscal do Contrato nº 152/2014 - 

Período de 1º-1 a 6-3-2015 
 Rubens Eduardo de Matos – Coordenador de Patrimônio - período 

de 9-2 a 31-12-2015 
 Juliana Carla Formiga Ribeiro – Ordenadora de Despesas - período 

de 11-2 a 31-12-2015 
 Célio Mesquita de Magalhães – Coordenador do Transporte Escolar 

- Período de 7-2-2013 a 27-1-2015 
 Antenor de Lemos Jacob – Coordenador do Transporte Escolar - 

Período de 7-4 a 31-12-2015 
 José Gil de Oliveira – Superintendente de Tecnologia da Informação 

- Período de 1º-1 a 31-12-2015 
 Renato Espíndola – Fiscal do Contrato 152/2014 - Período de 14-8 a 

2-12-2015 
 Elisiane Márcia Marcondes – Fiscal do Contrato 152/2014 - Período 

de 14-8 a 2-12-2015 
 Maria Rosana de Almeida – Fiscal do Contrato 152/2014 – Período de 

7-4 a 6-4-2016 
 Ausec Automação e Segurança Ltda. 
 Wagner Roberto Figueiredo – Sócio Representante 
 Triunfo Transportes Ltda. - ME 
 Vanusa de Fátima Vobeto Pinto – Sócia Representante 
 Complexx Tecnologia Ltda. 
 Joildo Soares de Andrade – Representante Período 1º-1 a 1º-12-2015 
 Ricardo Gomes de Almeida, OAB/MT 5.895, Luiz Alberto Derze 

Villalba Carneiro, OAB/MT 15.074, Fernanda Carvalho Baungart, 
OAB/MT 15.370, Stephane Raquel de Castro Cordovez, OAB/MT 
20.956/B e Thiago Affonso Diel, OAB/MT 19.144 – Procuradores da 
Empresa Ausec Automação e Segurança Ltda. 

 Fábio Luiz de Mello Oliveira, OAB/MT 6.848, Carlos Roberto de Cunto 
Monte Negro, OAB/MT 11.903-A e OAB/SP 180.842, Quintiliano 
Teixeira de Oliveira, OAB/SP 57.596 e OAB/MT nº 12.233-A, Renata 
Luciana Moraes, OAB/MT 13.096-B, Paola de Oliveira Trevisan 
Gomes, OAB/MT 7.573, Adonis Vinícius Marangoni Xavier, OAB/MT 
1.982, Rafael Costa Bernadelli, OAB/MT 13.411-A e OAB/PR 34.104, 
Isabelly Furtunato, OAB/PR 58.816, Soelita Dayane M. S. Ladeslau da 
Cruz, OAB/MT 1.820, Thiago Affonso Diel, OAB/MT 19.144, Maria 
José Leão, OAB/MT 5.031, Eduardo Lopes Barbosa de Oliveira, 
OAB/MT 11.313-B, e os estagiários Marcus Vinicius Souza Lima 
OAB/MT 15.977-E e Heytor Moreira dos Santos, OAB/MT 15.212-E, – 
Procuradores da empresa Complexx Tecnologia Ltda 

 Bruno Rachid Jorge, OAB/MT 15.936 e Patrícia Rey Carvalho, 
OAB/MT 12.590 – Procuradores da Sra. Juliana Carla Formiga 
Ribeiro 
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 Lieda Rezende Brito, OAB/MT 12.816 e Janaina Franco Silva, 
OAB/MT 22.314 - Procuradores do Sr. Permínio Pinto 

Assunto Contas anuais de gestão do exercício de 2015 
 Embargos de Declaração – 27.148-9/2020 
Relator Auditor Substituto de Conselheiro, em Substituição, LUIZ CARLOS 

PEREIRA 
Sessão de Julgamento 31-8-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência) 

 

 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Acórdão nº 

477/2021 - TP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 2282, datada 

de 16/09/2021, e publicado em 17/09/2021. 

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal. 

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a inter-

posição de recurso (artigo 270, § 3º - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão enca-

minhados ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções. 

Certifico, ademais, que a publicidade das deliberações plenárias e 

dos julgamentos singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 262 da Reso-

lução nº 14/2007(Regimento Interno/TCE/MT). 

Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 

08/10/2021. 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Ângela Patrícia S. Marques 
Secretária-geral do Tribunal Pleno 
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